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   Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados, 

informa-se que nos termos do nº.1, do Artº.139º., do Regulamento Disciplinar da 

Federação Portuguesa de Futebol, o Conselho de Disciplina desta Federação, em 

reunião ordinária, decidiu punir o Árbitro Senhor Manuel Joaquim Rodrigues Júlio, com 

a suspensão de 30 (trinta) dias. 
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